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ATO DO(A) DIREÇÃO Nº 08/2023

 

Cons�tui Comissão de Internacionalização
para prestar  assessoria à Direção do CEAM,
conforme Art. 17 do Regimento   Interno
deste Centro. 

DIRETOR DO CENTRO DE ESTUDOS AVANÇADOS MULTIDISCIPLINARES DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no
uso de suas atribuições estatutárias e observando o Regimento Interno do CEAM, Art. 23, aprovado pela
Resolução 018/2018 em sua 450ª Reunião do CONSUNI (em 06/4/2018);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Cons�tuir Comissão Permanente de Internacionalização do CEAM, composta pelos docentes
Murilo Silva de Camargo (Vice-dirigente do N-Futuros), Hilton Pereira da Silva (CEAM) e Maria Carmen
Aires Gomes (Dirigente do NELiS).  A Comissão prestará assessoria à Direção do CEAM nas demandas
junto à INT e nas trata�vas de cooperação com ins�tuições internacionais, sob presidência da Direção do
CEAM.

 

Art. 2º Este Ato entra em vigor a par�r de sua assinatura.

 

 

 

Brasília, 15 de fevereiro de 2023

 

Documento assinado eletronicamente por Mario Lima Brasil, Diretor(a) do Centro de Estudos
Avançados Mul�disciplinares, em 16/02/2023, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9342209 e
o código CRC 40581262.
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